
 
Documentação necessária para estudo socioeconômico – (PROUNI) 

 

OBS: Apresentar documentos originais e cópias 

 

DOCUMENTOS DE IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO E DOS MEMBROS DE SEU GRUPO FAMILIAR  

- Histórico escolar do ensino médio ou declaração de conclusão 

- Carteira de Identidade fornecida pelos órgãos de segurança pública das Unidades da Federação ou Carteira Nacional de 

Habilitação, novo modelo, desde que esteja dentro do prazo de validade (para membros com idade inferior a 18 anos 

pode ser apresentada certidão de nascimento). 

- CPF. 

- Certidão de casamento do candidato (quando este já constitui família), ou dos pais (quando o candidato for solteiro e 

ainda morar com os pais). 

- Certificado de alistamento militar ou reservista do candidato. 

-Termo de guarda, tutela ou curatela caso exista integrante do grupo familiar nesta condição. 

-Comprovante de separação ou divórcio (quando este já constitui família), ou dos pais (quando o candidato for solteiro e 

ainda morar com os pais). 

- Certidão de nascimento atualizada do candidato (quando morar sozinho e não incluir os pais no grupo familiar). 

- Certidão de nascimento atualizada dos pais (quando o pai ou a mãe for solteiro e um deles não constar no grupo 

familiar). 

 

MORADIA 

- Comprovante de residência atual (contas de água ou luz). 

- Escritura residencial, recibo de compra e venda ou IPTU, quando a residência for própria. 

- Contrato e comprovante de quitação/ prestação paga, quando a casa for financiada. 

- Contrato de aluguel em vigor registrado em cartório e 3 últimos recibos de pagamento, se alugada. 

- Se cedida além do documento do imóvel e comprovante de residência deverá apresentar declaração de cedente, 

registrada em cartório. 

 

TRABALHO (COMPROVAÇÃO DO CANDIDATO E DE SEU GRUPO FAMILIAR) 

 - Se desempregado, deverá comprovar o desemprego apresentando carteira de trabalho (cópia das páginas: foto, 

identificação, último contrato de trabalho e próxima página em branco). 

- Se assalariado: 

Três últimos contracheques, no caso de renda fixa. 

Seis últimos contracheques, quando houver pagamento de comissão. 

Seis últimos contracheques, no caso de pagamento de hora extra. 

- Se aposentado ou pensionista, três últimos comprovantes de recebimento de aposentadoria ou pensão (comprovante que 

mostre o valor bruto recebido sem dedução de empréstimo quando for o caso). 

- Trabalhador autônomo ou profissional liberal, DECORE ELETRÔNICO (Declaração comprobatória de percepção 

de rendimentos), original, do último mês, feita por contador ou técnico contábil. Apresentar juntamente com o decore a 

carteira de trabalho ou a declaração de imposto de renda. Apresentar também os 3 últimos extratos bancários.  


